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REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE

Ministério da Ciência e Tecnologia

Projecto do Ensino Superior 
Crédito 3609-1/Moz

TERMOS DE REFERÊNCIA

Elaboração de Projectos Básico e Executivo para Execução da Empreitada  de Construção do Edifício Sede do Ministério da Ciência e Tecnologia
1. OBJECTO
Contratação de empresa especializada na área de engenharia e arquitectura para a prestação de serviços técnicos de elaboração de Projectos Básico e Executivo para execução da empreitada  de construção do edifício sede do Ministério da Ciência e Tecnologia, no município de Maputo.
2. OBJETIVO
Definir o objecto da Licitação e do sucessivo Contrato, bem como estabelecer os requisitos, condições e directrizes técnicas e administrativas para elaboração dos Projectos Básico e Executivo de execução de obra de edificação do edifício sede do Ministério da Ciência e Tecnologia.

3. TERMINOLOGIA
Para os estrictos efeitos deste Termo de Referência, são adoptadas as seguintes definições:
3.1. Contratante

Órgão que contrata a elaboração dos Projectos Básico e Executivo.
3.2. Contratada

Empresa contratada para a elaboração dos Projetos Básico e Executivo.
3.3. Coordenação

Atividade exercida de modo sistemático pelo Contratante e seus prepostos, objectivando a verificação do cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas, em todos os seus aspectos.
3.4. Programa de Necessidades

New premises for the Ministry of Science and Technology in Maputo

The building for the premises of the Ministry of Science and Technology (Ministério da Ciência e Tecnologia) will be erected in a very central site in the capital city Maputo. The plot allows for enough parking spaces for the employees and visitors, according to the municipal byelaws.

A detailed program of spaces and internal organization of the premises will be elaborated with the users that will take this opportunity to evaluate and quantify more precisely the needs and its evolution in time.

In its broad requisites the building needs space for 250 to 300 employees, laboratory facilities, an amphitheatre for circa 300 places, exhibition space, meeting rooms at ministerial and departmental levels and the normal ancillary and service spaces including sanitary facilities, social activities and infrastructural support areas.

In general the office arrangement will be in an open space fashion with separate office units for directors and ministerial levels.

With special relevance, given the nature of this ministry, a great emphasis will be put in the sustainability factors both in what regards the economy of the construction process and of the operation and maintenance of the building.

Solar and wind energy will be taken as alternative and complementary sources and special attention is to be given to the water collection and recycling systems, together with the maximum use of passive environmental control means to secure optimal working conditions. This is particularly relevant in what regards natural light and ventilation.

The concept is to take this opportunity to make of the new Ministry of Science and Technology a reference case for the state promoted and owned building stock trying, as much as possible, to use current technologies to keep unit prices under control.

A particular aspect where the project will be innovative is what regards the flexibility and capillarity of the data services and the interconnectivity of the Ministry with all other government and administrative services.

A final objective to achieve is to make of this building a demonstration and didactic tool patent to the public in general.

3.5. Estudo Preliminar
Estudo efetuado para assegurar a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento, a partir dos dados levantados no Programa de Necessidades, bem como das condicionantes estabelecidas neste Termo de Referencia e pelo Contratante.
3.6. Projecto Básico
Conjunto de informações técnicas necessárias e suficientes para caracterizar a obra objecto deste Termo de Referência, elaborado com base no Estudo Preliminar, e que apresente o detalhamento necessário para a perfeita definição e quantificação dos materiais, equipamentos e serviços relativos ao empreendimento.
3.7. Projecto Executivo
Conjunto de informações técnicas necessárias e suficientes para a realização do empreendimento, contendo de forma clara, precisa e completa todas as indicações e detalhes construtivos para a perfeita instalação, montagem e execução da obra objecto deste Termo de Referência.
4. LEGISLAÇÃO, NORMAS E REGULAMENTOS
4.1. A Contratada será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, normas municipais directa e indiretamente aplicáveis ao objecto do contrato, inclusive por suas subcontratadas.
4.2. Na elaboração do objecto contratado, deverá ser observado o que estabelece os documentos abaixo, assim como toda a legislação municipal e outra avulsa pertinentes, independentemente da sua citação:
4.2.1. Código de obras e lei de uso e ocupação do solo;
4.2.2. Normas nacionais técnicas e regulamentos elaborados pelo Instituto Nacional de Meteorologia;

4.2.3. Normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho, Ministério da Saúde, Ministério da Coordenação ambiental.
4.2.4. Normas das concessionárias locais de serviços, Serviço Nacional de Bombeiros, entre outros;

4.2.5. Outras normas aplicáveis ao objecto do Contrato; normas aplicáveis do REGEU –regulamento de edificações urbanas, normas aplicáveis do REBA – regulamento de estruturas de betao armado; e
4.2.6. Normas internacionais específicas consagradas, se necessário.
5. CONDIÇÕES GERAIS
5.1. Directrizes Gerais do Projecto
Todos os estudos e projectos deverão ser desenvolvidos de forma harmônica e consistente, observando a não interferência entre os elementos dos diversos sistemas da edificação, e atendendo às seguintes directrizes gerais de projecto:
5.1.1. Apreender as aspirações do Contratante em relação ao empreendimento, o plano de desenvolvimento em que se inserem, os incentivos e as restrições a ele pertinentes;

5.1.2. Utilizar materiais e métodos construtivos adequados aos objetivos do empreendimento e às condições do local de implantação;

5.1.3. Adoptar solução construtiva racional, elegendo sempre que possível sistemas de modulação e padronização compatíveis com as características do empreendimento;

5.1.4. Adoptar soluções que ofereçam facilidades de operação e manutenção dos diversos componentes e sistemas da edificação;

5.1.5. Adoptar soluções técnicas que considerem as disponibilidades econômicas e financeiras para a implantação do empreendimento;

5.1.6. Adoptar soluções técnicas que considerem a acessibilidade de portadores de necessidades especiais;

5.1.7. Adoptar soluções que ofereçam proteção contra roubos, furtos e vandalismo; 

5.1.8. As soluções técnicas a serem adotadas deverão contemplar a minimização dos custos de operação, que incluem os gastos de operação, conservação e de manutenção das instalações;

5.1.9. Adoptar soluções (espaço físico, dimensionamento da rede elétrica, pontos de água, energia elétrica, esgoto, gás, etc.) adequadas às instalações de todos os equipamentos e mobiliários, cujas quantidades e especificações técnicas serão apresentadas pela Contratante e pactuadas entre as partes;

5.1.10. Os equipamentos que se incorporam directamente à obra, ou que necessitem de infra-estrutura especial executada (bancada com cuba, coifa, exaustor, chapéu chinês, ar condicionado central e do tipo split, câmara fria, caldeirão e outros indicados pela Contratante) deverão ser incluídos no projecto, para serem fornecidos, instalados e testados pela empresa que irá executar a obra;

5.1.11. Os equipamentos definidos em Projecto que não se incorporam directamente à obra serão objecto de licitação à parte;

Levar em consideração no dimensionamento das aberturas de vãos (janelas e portas) a dimensão dos equipamentos a serem instalados nos ambientes, de forma a evitar refazimentos de serviços;5.1.12 Indicações sobre adequação do(s) edifício(s) ao clima, visando o menor consumo de energia, soluções passivas de proteção do clima;
5.1.12. Considerar os índices de fluxo de renovação do volume de ar (m3/Pessoa/hora) para edifícios públicos

5.2. Área de Intervenção
O projecto deverá ser elaborado para o empreendimento a ser implantado na parcela sita ao largo da Praça da Independência, como indica a Planta Topográfica;

5.3. Material Técnico Disponível 
5.3.1. Encontram-se disponíveis os seguintes documentos: 
· planta topográfica (fornecida pelo Conselho Municipal da cidade de Maputo)
5.3.2. Na parcela objecto de intervenção, não existem edificações ou dependências sendo que a Contratada, se incumbirá de executar quaisquer conferências e/ou levantamentos que se fizerem necessários para o desenvolvimento do trabalho.

5.4. Coordenação e Responsabilidade
5.4.1. A Contratada indicará um Coordenador para o desenvolvimento do Projecto como um todo, e os responsáveis técnicos por cada projecto específico necessário à sua elaboração, fornecendo à fiscalização os nomes e registos profissionais de toda a equipe técnica.

5.4.2. A coordenação das actividades técnicas do Projecto deve ser feita em função das determinações do projecto de arquitetura.

5.4.3. O Projecto completo, constituído por todos os projectos específicos devidamente harmonizados entre si, será, de preferência, coordenado pelo autor do Projecto de Arquitectura, de modo a compatibilizar os projectos das várias actividades técnicas, promover ou facilitar as consultas e informações entre os autores dos projectos específicos e solucionar as interferências entre os elementos dos diversos sistemas da edificação.

5.4.4. A Contratada deverá contar com equipe de profissionais habilitados à elaboração do projecto em questão, nas várias modalidades envolvidas, com registo no Conselho Municipal da Cidade de Maputo, e no Ministério das Obras Públicas.

5.4.5. A Contratada deverá responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos relativos à legislação social e de trabalho em vigor, particularmente no que se refere ao pessoal alocado nos serviços objecto do contrato.
5.4.6. A contratada deverá apresentar uma garantia bancária de 10% da proposta financeira referente a boa execução e fiabilidade da elaboração e responsabilidades dos aspectos técnicos do projecto,, assim como garantia da assistência técnica durante o processo constructivo e que será devolvida após a entrega provisória da mesma.
5.5. Subcontratação
5.5.1. A Contratada não poderá, sob nenhum pretexto ou hipótese, subcontratar todos os serviços objecto do contrato.

5.5.2. A Contratada somente poderá subcontratar parte dos serviços se a subcontratação for aprovada prévia e expressamente pelo Contratante.

5.5.3. Se autorizada a efetuar a subcontratação de parte dos serviços, a Contratada realizará a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responderá perante o Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objecto da subcontratação.
5.6. Desenvolvimento do Projecto
5.6.1. A Contratada deverá providenciar as Anotações de Responsabilidade Técnica - ART referentes a todos os projectos e actividades técnicas objecto deste Termo de Referência, inclusive da Planilha orçamentária.

5.6.2. A Contratada deverá entregar, à Contratante, uma via das Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) relativas a todos os projectos que compõem o Projecto, devidamente quitadas.

5.6.3. A Contratada deverá efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objecto do contrato, até o Recebimento Definitivo dos serviços.

5.6.4. Todos os projectos deverão ser desenvolvidos de conformidade com as Práticas de Projecto, Construção e Manutenção de Edifícios Públicos e este Termo de Referência, prevalecendo, no caso de eventuais divergências, as disposições estabelecidas pelo Contratante.

5.6.5. Os trabalhos deverão ser rigorosamente realizados em obediência às etapas de projecto estabelecidas no item Etapas do Projecto (6), de modo a evoluírem gradual e continuamente em direção aos objectivos estabelecidos pelo Contratante e reduzirem-se os riscos de perdas e refazimentos dos serviços.

5.6.6. Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com a coordenação antes da execução dos serviços correspondentes.

5.6.7. Os documentos técnicos produzidos em cada etapa de elaboração do Projecto devem ser submetidos à avaliação da Contratante.
5.6.8. Os trâmites para a aprovação dos projectos junto aos órgãos oficiais e concessionárias de serviço serão de responsabilidade da Contratada, através dos autores dos projectos.

5.6.9. Será de responsabilidade dos autores dos projectos a introdução das modificações necessárias à sua aprovação. 

5.6.10. Os documentos técnicos que forem rejeitados, parciais ou totalmente, devem ser revistos ou alterados apenas pelo seu autor e submetidos à nova avaliação. 

5.6.11. A Contratada deverá encaminhar à Contratante, cópia dos projectos com os carimbos de aprovação e chancela dos órgãos competentes.

5.6.12. A aprovação do Projecto não eximirá os autores dos Projetos das responsabilidades estabelecidas pelas normas, regulamentos e legislação pertinentes às atividades profissionais.

5.6.13. As inadequações apontadas pela coordenação e os órgãos de aprovação, fiscalização e controle (conselho municipal, corpo de bombeiros, entidades de proteção sanitária e do meio ambiente, etc.) serão corrigidas pela Contratada sem custo adicional para o Contratante.
5.7. Apresentação de Desenhos e Documentos
5.7.1. A documentação técnica que representa o projecto como um todo é composta por peças escritas e gráficas diferenciadas, como desenhos, planilhas, textos, cronogramas, etc., que deverão ser produzidos e apresentados, de acordo com a sua especificidade, conforme as normas técnicas estabelecidas e as disposições da Contratante.

5.7.2. Os desenhos, textos e demais documentos conterão na parte inferior ou superior, no mínimo, as seguintes informações:

· Identificação da Contratante;

· Identificação da Contratada e dos autores dos projectos: nome, habilitação e registo profissional, números das ART’s e assinatura;

· Identificação da edificação: nome e endereço;

· Identificação do projecto: etapa de execução, atividade técnica e codificação;

· Identificação do documento: título, data da emissão e número de revisão;

· Demais dados pertinentes.

5.7.3. A Contratada deverá emitir os desenhos e documentos de projecto em obediência aos padrões previamente definidos pelo Contratante.

5.7.4. Todos os documentos técnicos (desenhos, textos, etc.) deverão ser entregues à Contratante em duas vias impressas, sendo que os desenhos deverão ser plotados.

5.7.5. A Contratada deverá fornecer à Contratante cópia em versão informática de boa qualidade, dos arquivos correspondentes a todos os documentos técnicos produzidos nas diversas fases do projecto, devidamente relacionados e identificados.

5.7.6. Os desenhos que comporão o Estudo Preliminar poderão ser produzidos à mão livre ou com os programas AUTOCAD, versão 2007 ou superior, da AUTODESK ou ainda ArchiCAD, versão 11 ou superior da GRAPHISOFT . A escala a utilizar na representação geral deverá ser no mínimo de 1:100, ou adequada à representação do elemento ou situação detalhada, devendo conter todas as informações necessárias à perfeita compreensão, por parte da Contratante, sobre a solução proposta. A escala a utilizar, em cada caso, deve ser indicada e ser suficiente à representação dos elementos construtivos e referenciais. 

5.7.7. Os desenhos que comporão o Projecto Básico deverão ser produzidos com o programa AUTOCAD, versão 2007 ou superior, da AUTODESK ou ainda ArchiCAD, versão 11 ou superior da GRAPHISOFT. A escala a utilizar na representação geral, deverá ser de 1:100 ou 1:50, devendo ser mantida para todos os projetos das actividades técnicas, com excepção dos detalhes - cuja escala deverá ser adequada às áreas ou elementos detalhados.

5.7.8. Os desenhos que comporão o Projecto Executivo deverão ser produzidos com o programa AUTOCAD, versão 2007 ou superior, da AUTODESK ou ainda ArchiCAD, versão 11 ou superior da GRAPHISOFT. A escala a utilizar na representação geral, deverá ser de 1:50, devendo ser mantida para todos os projectos das actividades técnicas relacionadas, tanto quanto possível. Os detalhes executivos e plantas sectorizadas terão as escalas de representação adequadas ao seu objectivo.

5.7.9. Os documentos técnicos de cada um dos projectos deverão ser agrupados em jogos separados e independentes, em correspondência a cada actividade técnica envolvida.

5.7.10. Os desenhos de cada projecto deverão ser numerados sequencialmente e conter indicação do número total de pranchas que compõem o conjunto.

5.7.11. Os desenhos e demais documentos técnicos deverão obedecer aos formatos e normas de representação correntes e deverá ser indicada, para cada projecto, a simbologia utilizada.
5.7.12. Os desenhos finais do projecto executivo deverão ser assinados pelo Coordenador da equipa e carimbados com o selo da contratada.
5.7.13. A Contratante poderá exigir o desenvolvimento de todos os detalhes que julgar convenientes para a perfeita caracterização do projecto.

5.7.14. Tanto os desenhos como as especificações de cada um dos projectos complementares, deverão ser perfeitamente compatibilizados com aqueles correspondentes aos demais projectos.
6. ETAPAS DO PROJECTO
6.1. Os projectos serão elaborados em quatro etapas sucessivas: Programa de Necessidades, Estudo Preliminar, Projecto Básico e Projecto Executivo.

6.2. O desenvolvimento de todas as etapas do projecto é de responsabilidade da Contratada, desde a consulta preliminar, das intermédias à aprovação final.
6.2.1. Programa de Necessidades
6.2.1.1. O Programa de Necessidades definirá as características de todos os espaços necessários à realização das actividades previstas para o empreendimento.
6.2.1.2. Os autores do projecto deverão vistoriar o local de execução da obra para levantar os dados e elaborar o Programa de Necessidades, que terá a participação, a análise e aprovação formal do Contratante.

6.2.1.3. A Contratada deverá agendar com a Contratante, a data que irá vistoriar a parcela ou terreno.

6.2.1.4. A vistoria deverá ser amplamente registrada através de material fotográfico e relatórios que serão anexados ao Programa de Necessidades.

6.2.1.5. Na vistoria deverão ser levantados os seguintes dados sobre a infra-estrutura a implantar: rede de água, esgoto, drenagem de águas pluviais, colecta de lixo, telefonia, servidores da rede informática, energia eléctrica, iluminação pública, pavimentação e abastecimento de gás.

6.2.1.6. A Contratada também deverá levantar “in loco” os seguintes aspectos ambientais e sociais: condicionantes climáticas (insolação, ventilação, índices / históricos pluviométricos, entre outros), características do terreno (tipo e resistência do solo, inclinação do terreno, lençol freático, entre outros), condições ambientais e a existência de actividades e/ou características incompatíveis com o funcionamento do empreendimento.

6.2.1.7. A Contratante apresentará à Contratada a lista de equipamentos e mobiliários previstos para serem instalados na edificação (constando suas quantidades e especificações técnicas), que, depois de pactuada entre as partes, será anexada ao relatório a ser entregue na etapa de Programa de Necessidades;

6.2.1.8. Os serviços geotécnicos e topográficos deverão ser realizados nesta etapa do projecto, caso não tenham sido ainda executados, devendo estes e outros necessários, feitos a expensas da contratada.

6.2.1.9. Para a elaboração do Programa de Necessidades deverão ser considerados os seguintes dados:

· Valor disponível para a execução do empreendimento :
· Actividades técnicas a serem projectadas, citadas no item 7;

· Parâmetros estabelecidos no Roteiro de Implantação do Programa, tais como: proporcionalidade de áreas, sectores, fluxos, saídas de emergência, instalações, estacionamento de viaturas,etc.; 

· Multifuncionalidade do empreendimento (módulos de capacitação, de apoio, de processamento, de atendimento social, entre outros);

· Número de refeições a serem produzidas;

· Número de usuários do equipamento;
· Horário de utilização do(s) edifício(s)
· Outras informações que impliquem na complexidade do trabalho e custo de elaboração do projecto.

6.2.1.10. O Programa de Necessidades será constituído por um relatório contendo a sistematização das informações colectadas e a definição dos ambientes a serem projectados.
6.2.1.11. Os dados colectados citados acima e outros que a Contratada considerar relevantes devem constar no relatório de entrega desta primeira etapa.

6.2.1.12. A Contratada deverá levantar junto aos órgãos de aprovação do município, as informações necessárias para o desenvolvimento adequado dos serviços. O desconhecimento da legislação ou de condicionantes do Contratante não será justificativo para aditivos ou incorreções de projecto.
6.2.2. Estudo Preliminar
O Estudo Preliminar visa à análise e escolha da solução que melhor responda ao Programa de Necessidades, sob os aspectos legal, técnico, econômico e ambiental do empreendimento.

Além de estudos e desenhos que assegurem a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental, o Estudo Preliminar será constituído por um relatório justificativo, contendo a descrição e avaliação da alternativa selecionada, as suas características principais, os critérios, índices e parâmetros utilizados, as demandas a serem atendidas e o pré-dimensionamento dos sistemas previstos. Serão consideradas as interferências entre estes sistemas e apresentada a estimativa de custo do empreendimento.

6.2.3. Projecto Básico
O Projecto Básico deverá demonstrar a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental, possibilitar a avaliação do custo dos serviços e da obra objecto da licitação, bem como permitir a definição dos métodos construtivos e prazos de execução do empreendimento. Serão solucionadas as interferências entre os sistemas e componentes da edificação. Além dos documentos gráficos do Projecto de Arquitetura que representem todos os elementos necessários à compreensão da proposta de intervenção aprovada na fase de Estudo Preliminar, o Projecto Básico será constituído por um relatório técnico, contendo o Memorial Descritivo dos sistemas e componentes. O Projecto Básico conterá ainda uma aproximação a Planilha Orçamentária e o Cronograma Físico-Financeiro de execução dos serviços, fundamentados em especificações técnicas e quantidades de materiais, equipamentos e serviços, bem como em métodos construtivos e prazos de execução correctamente definidos. 

6.2.4. Projecto Executivo
O Projecto Executivo deverá apresentar todos os elementos necessários à realização do empreendimento, detalhando todas as interfaces dos sistemas e seus componentes.

Além dos documentos gráficos dos Projectos Complementares, que representem todos os detalhes construtivos elaborados com base no Projecto Básico aprovado, o Projecto Executivo será constituído por um relatório técnico, contendo a revisão e complementação do Memorial Descritivo apresentado naquela etapa de desenvolvimento do projecto.

O Projecto Executivo conterá ainda a revisão definitiva da Planilha Orçamentária e do Cronograma Físico-Financeiro da execução da obra, elaborados na etapa anterior, fundamentados nos detalhamentos e nos eventuais ajustes realizados no Projecto Básico.
O projecto executivo deverá conter a apresentação dum modelo em 3 dimensões do(s) edifício(s) final(is) e do seu entorno ( Maqueta física ou no seu defeito modelos virtuais ou um vídeo infográfico) para facilitar a compreensão do Contratante.

6.3. Descrição dos produtos a serem apresentados nas Etapas de Projecto Básico e Projeto Executivo:

6.3.1. Documentos gráficos
Estes produtos consistem na representação técnica da obra a ser realizada mediante desenhos em escala, sendo constituído por pranchas (folhas de desenho) com cotas e descrições relevantes

6.3.1.1.  Serão apresentados desenhos de arquitetura e de engenharia: planta de situação; planta de locação e cobertura; plantas baixas, detalhes, cortes e fachadas; planta baixa com pontos elétricos, hidráulicos e sanitários; layout de mobiliários e equipamentos; plantas de forma de fundação e estrutura; plantas de instalações eléctricas, hidráulicas e sanitárias, instalações especiais, paisagismo; etc.

6.3.2. Memorial Descritivo 
O Memorial Descritivo deve apresentar todas as características da edificação proposta no Projecto, com as especificações técnicas dos materiais e equipamentos empregues em cada serviço e seus respectivos locais de aplicação, além das referências às Normas Técnicas a serem consultadas para a metodologia de execução dos serviços da Obra. Este documento deve apresentar todas as características necessárias para identificação dos produtos a serem aplicados, como traço de argamassa, resistência característica dos betões, tipo de formas, tipo de aço, material, dimensões e características físicas dos elementos de alvenaria (blocos cerâmicos, blocos de betao, tijolos maciços, divisórias), classificação, dimensão e cor dos pisos e azulejos, entre outras informações pertinentes. Os materiais de acabamento especificados no Memorial Descritivo deverão ser devidamente indicados na Planta Baixa da Proposta, nos Cortes e Fachadas, devendo estar associados a uma legenda.
6.3.2.1. Deverão ser observadas as seguintes condições gerais:

· As especificações técnicas deverão ser elaboradas de conformidade com as Normas e Práticas específicas, de modo a abranger todos os materiais, equipamentos e serviços previstos no Projecto.

· As especificações técnicas deverão estabelecer as características necessárias e suficientes ao desempenho técnico requerido pelo Projecto, bem como para a contratação da obra.

· Se houver associação de materiais, equipamentos e serviços, a especificação deverá compreender todo o conjunto, de modo a garantir a harmonização entre os elementos e o desempenho técnico global.

· As especificações técnicas deverão considerar as condições locais em relação ao clima e técnicas construtivas a serem utilizadas.

· De preferência, as especificações técnicas deverão ater-se aos materiais, equipamentos e serviços pertinentes ao mercado local.

· As especificações técnicas não poderão reproduzir catálogos de um determinado fornecedor ou fabricante, a fim de permitir alternativas de fornecimento.

· As especificações de componentes conectados a redes de utilidades públicas deverão adoptar rigorosamente os padrões das concessionárias.

· A utilização de especificações padronizadas deverá limitar-se às especificações que somente caracterizem materiais, serviços e equipamentos previstos no Projecto.

· As especificações técnicas de soluções inéditas deverão se apoiar em justificativa e comprovação do desempenho requerido pelo Projecto, através de testes, ensaios ou experiências bem sucedidas, a juízo do Contratante.

· As especificações serão elaboradas visando equilibrar economia e desempenho técnico, considerando custos de fornecimento e de manutenção, porém sem prejuízo da vida útil do componente da edificação.

· Se a referência de marca ou modelo for indispensável para a perfeita caracterização do componente da edificação, a especificação deverá indicar, no mínimo, três alternativas de aplicação e conterá obrigatoriamente a expressão “ou equivalente”, definindo com clareza as características e desempenho técnico requerido pelo projecto, de modo a permitir a verificação e comprovação da equivalência com outros modelos e fabricantes.
· Deverão em todos os casos os equipamentos e materiais aplicados virem acompanhados de um plano ou manual de manutenção preventiva.

6.3.3. Planilha Orçamentária
6.3.3.1. A Planilha Orçamentária deverá pautar-se nos preços de prestação de serviços de consultoria correntes e comprovadamente utilizadas pela Contratada em trabalhos similares.

6.3.3.2. A Planilha Orçamentária deverá apresentar as seguintes informações:

· Discriminação dos serviços (Capítulo e os seus respectivos itens)
· Unidade de medição de cada serviço 
· Quantitativo de cada serviço
· Custo unitário dos serviços

· Custo total de cada serviço
6.3.4. Cronograma Físico-Financeiro
O Cronograma Físico-Financeiro deve apresentar a previsão de gastos mensais com cada uma das etapas da Obra, de forma a possibilitar uma análise da evolução física e financeira da mesma. Este Cronograma deve conter o percentual mensal de execução dos serviços, e a aplicação dos recursos de cada item relativos ao valor total da Obra, de forma compatível à Planilha Orçamentária apresentada.
6.3.4.1. Para a elaboração do Cronograma Físico Financeiro é importante realizar um estudo do processo de implantação do Programa proposto para definição do tempo disponível para a realização da Obra.
6.3.4.2. Outros aspectos relevantes para elaboração deste documento são:

· Identificação do processo construtivo;

· Estrutura disponibilizada à execução da obra (maquinaria e ferramentas);

· Verificação do estado de acesso e do local de implantação (distâncias para transportes internos e externos à obra, condições das vias de acesso, locais de descarga e armazenamento dos materiais, inclinações do terreno, etc.);

· Avaliação das características geológicas do terreno (altura do lençol freático, composição e estabilidade do terreno, etc.);

· Condições para execução de cada serviço;

· Disponibilidade de mão-de-obra (observar o número e a qualificação dos funcionários que irão atuar na execução da obra).
· Recomenda-se a utilização do programa informático Project ou similar.

7. ACTIVIDADES TÉCNICAS
Os produtos apresentados em cada Etapa de Projecto serão elaborados para o desenvolvimento das Actividades Técnicas.
Serviços Técnicos - Profissionais

· Topografia

· Geotecnia

7.1. Serviços Preliminares

· Estaleiro de Obras

· Demolição

· Locação de Obras

· Terraplenagem

7.2. Fundações e Estruturas

· Fundações

· Estruturas

7.3. Arquitetura e Elementos de Urbanismo

· Arquitetura

· Comunicação Visual

· Interiores

· Paisagismo

· Pavimentação

7.4. Instalações Hidráulicas e Sanitárias

· Água Fria

· Água Quente
· Reservatórios de água.
· Drenagem de Águas Pluviais

· Esgotos Sanitários

7.5. Instalações Eléctricas e Electrónicas

· Instalações Eléctricas

· Telefonia

· Sonorização
· Informática
· Sistema de Cableamento Estruturado

7.6. Instalações Mecânicas e de Utilidades

· Ar Condicionado

· Ventilação Mecânica

· Gás Combustível

· Calefação
· Elevadores
7.7. Instalações de Prevenção e Combate à Incêndio

· Prevenção e Combate a Incêndio

· Sistema de Proteção Contra Descargas Atmosféricas

7.8. Serviços Complementares

· Ensaios e Testes

· Limpeza de Obras

· Ligações Definitivas

8. COORDENAÇÃO
8.1. Actividade exercida de modo sistemático pelo Contratante e seus prepostos, objectivando a verificação do cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas, em todos os seus aspectos.

8.2. A Contratante deverá providenciar o registo da Anotação de Responsabilidade Técnica da Coordenação.

8.3. Deverão ser observadas as seguintes condições gerais:

8.3.1. O Contratante manterá desde o início dos serviços até o seu recebimento definitivo, a seu critério exclusivo, uma equipe de Coordenação constituída por profissionais habilitados que considerar necessários ao acompanhamento e controle dos trabalhos.

8.3.2. A Contratada deverá facilitar, por todos os meios a seu alcance, a ampla ação da Coordenação, permitindo o acesso aos serviços em execução, bem como atendendo prontamente às solicitações que lhe forem efectuadas.

8.3.3. Todos os actos e instruções emanadas ou emitidas pela Coordenação serão considerados como se fossem praticados pela Contratante.

8.3.4. A Coordenação deverá realizar, dentre outras, as seguintes actividades:

i) Manter um arquivo completo e actualizado de toda a documentação pertinente aos trabalhos, incluindo o contrato, este Termo de Referencia, orçamentos, cronogramas, correspondências, etc.;

ii) Aprovar a indicação pela Contratada do Coordenador responsável pela condução dos trabalhos;

iii) Solicitar a substituição de qualquer funcionário da Contratada que embarace a acção da Coordenação;

iv) Verificar se estão sendo colocados à disposição dos trabalhos a equipe técnica prevista na proposta e sucessivo contrato de execução dos serviços;

v) Esclarecer ou solucionar incoerências, falhas e omissões eventualmente constatadas no Programa de Necessidades, bem como nas demais informações e instruções complementares deste Termo de Referencia, necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos;

vi) Exercer rigoroso controle sobre o cronograma de execução dos serviços, aprovando os eventuais ajustes que ocorrerem durante o desenvolvimento dos trabalhos;

vii) Analizar e aprovar as etapas dos serviços executados, em obediência ao previsto neste Termo de Referencia;

viii) Verificar e aprovar as soluções propostas nos projectos quanto a sua adequação técnica e econômica de modo a atender às necessidades do Contratante;

ix) Verificar e atestar os serviços, bem como conferir, vistar? Visar? e encaminhar para pagamento as facturas emitidas pela Contratada;

x) Encaminhar à Contratada os comentários efectuados para que sejam providenciados os respectivos atendimentos;

xi) Receber a documentação final do Projecto, verificando o atendimento aos comentários efectuados e a apresentação de todos os documentos previstos.

8.3.5. A actuação ou a eventual omissão da Coordenação durante a realização dos trabalhos não poderá ser invocada para eximir a Contratada da responsabilidade pela execução dos serviços.

8.3.6. As reuniões realizadas serão documentadas por Actas de Reunião, elaboradas pela Coordenação e que conterão, no mínimo, os seguintes elementos: data, nome e assinatura dos participantes, assuntos tratados, decisões e responsáveis pelas providências a serem tomadas.
9. PRAZO DE EXECUÇÃO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
9.1. Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os serviços efectivamente executados pela Contratada, em conformidade com este Termo de Referência.

9.2. O Contratante deverá efectuar os pagamentos das facturas emitidas pela Contratada com base nos serviços aprovados pela Coordenação, obedecidas às condições estabelecidas neste Termo de Referência.

9.3. Os pagamentos das facturas estão condicionados:

9.3.1. à análise e aprovação da Coordenação, dos productos apresentados pela Contratada;

9.3.2. à aprovação dos projectos nos órgãos oficiais (Município, Corpo de Bombeiros, Concessionárias, etc.);
9.3.3. à apresentação das Anotações de Responsabilidade Técnica de todos os projectos.
á apresentação da garantia bancária referida no ponto 5.4.6
9.4. O prazo para execução e entrega do serviço será de 180 (cento e oitenta) dias de calendário, a partir da emissão da nota de empenho, obedecendo ao cronograma abaixo, para elaboração e apresentação dos produtos de cada etapa. Para efeito de pagamento de parcelas devidas, serão considerados os percentuais sobre o valor global dos serviços:

	ETAPAS DO PROJECTO
	PRAZO DE EXECUÇÃO
 (180 dias calendário) 
	PAGAMENTO

	1ª Etapa – Assinatura do contrato
	
	20%

	2ª Etapa - Programa de Necessidades
	18 dias
	0%

	3ª Etapa - Estudo Preliminar
	30 dias
	0%

	4ª Etapa - Projecto Básico
	56 dias
	30%

	5ª Etapa - Projecto Executivo
	76 dias
	40%

	6ª Etapa – Assistência técnica
	Durante a execução da obra
	10%


10. ORÇAMENTO
O custo global para a execução dos serviços objecto deste Termo de Referência está orçado em
11. CONDIÇÕES PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA PARA A LICITAÇÃO
11.1. Habilitação Técnica:
11.1.1. Certidão de registo ou inscrição na Repartição de Finanças, Instituto de Segurança Social, no Conselho Municipal da Cidade de Maputo e Ministério das Obras Publicas e Habitação comprovando a regularidade da situação da licitante e de seus Responsáveis Técnicos, na forma da legislação vigente. 

11.1.2. Declaração de disponibilidade, entre os Responsáveis Técnicos da Empresa, de pelo menos, um arquitecto, um engenheiro civil, um engenheiro de sistemas eléctricos, um engenheiro mecânico , um engenheiro hidráulicoe um medidor orçamentista para a execução dos trabalhos a contratar, devendo a comprovação de vínculo desses profissionais com a licitante ser demonstrada através do registo da Empresa em que figurem os profissionais relacionados.

11.1.3. Apresentação de um ou mais Atestados de Capacidade Técnica, expedidos por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente reconhecida, ou transcritos de seu acervo, em que figure os Responsáveis Técnicos da Empresa relacionados na declaração de que trata o item 11.1.2, comprovando a execução, em cada atestado, de serviços compatíveis em características e complexidade àqueles relativos ao objecto da licitação
11.2. Vistoria:
11.2.1. A licitante deverá incluir na proposta, Declaração de Vistoria, fornecida pelo Contratante, atestando o comparecimento de técnicos credenciados (conforme 11.2.3) ao local onde será executada a obra objecto da licitação, para conhecimento e avaliação das peculiaridades relativas aos serviços a serem desenvolvidos, tomando ciência das condições gerais do imóvel.

11.2.2. No acto da vistoria, as licitantes devem inteirar-se das condições e do grau de dificuldade dos serviços, não se admitindo, posteriormente, qualquer alegação de desconhecimento dos mesmos.

11.2.3. A vistoria deverá ser previamente agendada, e deverão comparecer técnicos habilitados a elaborar projectos de arquitetura e de engenharia.

11.2.4. Para realizar a vistoria, os representantes deverão apresentar registo profissional e documento comprovando estarem credenciados pela empresa interessada.
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